
 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia  
SUVISA – Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde 
LACEN - Laboratório Central de Saúde Pública Profº Gonçalo Moniz 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

NOTA TÉCNICA VÍRUS INFLUENZA A - H1N1  N.01/2016 LACEN/SUVISA/SESAB 
 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DO VÍRUS INFLUENZA A -  H1N1 

 
 

Diante do atual cenário epidemiológico do vírus Influenza A no Brasil e particularmente  

no estado da Bahia, orientamos as unidades de saúde, hospitais e Laboratórios Municipais 

de Referência Regionais- LMRR) que enviam amostras para o LACEN/BA para a execução 

do diagnóstico laboratorial do vírus Influenza A - H1N1, quanto aos procedimentos a serem 

adotados para a coleta deste exame. As informações desta Nota Técnica estão de acordo 

com as recomendações e definições contidas no Plano Estadual de Enfrentamento da 

Influenza versão 2016. 

 

 Recomenda-se coleta de amostra e envio para o LACEN-BA para diagnóstico 

laboratorial do vírus Influenza A - H1N1 quando se tratar de: 

1. Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

2. Vigilância Sentinela para monitoramento do vírus 

3. Surto de Síndrome Gripal (SG) 

 

Ressalta-se que para o processamento das amostras, as mesmas deverão estar 

acompanhadas com as respectivas cópias das fichas de registro/notificação, abaixo 

descritas: 

1.    Sivep-gripe: para os casos de vigilância sentinela, a saber: 5 amostras semanais de 

Síndrome Gripal (SG)  e todos os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave em 

Unidade de Terapia Intensiva (SRAG-UTI); 

2.    Sinan Web Influenza: para os casos de SRAG hospitalizados ou óbitos por suspeita 

de SRAG; 

3.    Sinan Net: para os casos de surto de Síndrome Gripal, a saber: três amostras e, 

inserindo o CID J06 na ficha de agregados do módulo surto da Ficha de Investigação de 

Surto do Sinan Net. 

  
 As instruções para coleta, acondicionamento e transporte das amostras para o 

LACEN-BA encontram-se no Apêndice A. 

Aprovo a Nota Técnica para vírus Influenza A - H1N1  n. 01/2016/LACEN/BA 

 
Salvador, 13 de maio de 2016. 

 
Zuinara Pereira Gusmão Maia  

Diretora  
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APÊNDICE A – Orientações para Coleta, Acondicionamento e envio das amostras para 
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) e Síndrome Gripal (SG). 
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